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COMISSÃO DISCIPLINAR DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA

CERTIDÃO

CERTIFICO que na sessão de julgamento do dia 19 de agosto de 2025, presentes os Auditores:

DRA. CARLOS EDUARDO CARDOSO-----------Presidente--------------------------------

DRA. ALESSANDRA PAIVA-----------------------Ausente--------------------------------

DR. LUIZA LEAL--------------------------------------------------------------------------
DR. MARCIO ALVIM------------------------------Ausente-------------------------------
DR. DELMIROCAMPOS-----------------------------------------------------------------
DR. ALEXANDRE BECK MONGUILLOT ----------Procurador Geral ---------------------
1 -PROCESSO Nº 005/2025: Denúncia :Denunciado- Clube Floresta, incurso no Art.191, III do CBJD.  Auditor Relator- Dr. Delmiro Campos

Resultado: “Por unanimidade de votos, multar o Clube Floresta em R$5.000,00 reais por infração ao Art.191, III do CBJD”. O pagamento da multa aplicada deve ser comprovada nos autos, no prazo de até 10 dias, sob pena da imputação contida no Art. 223, do CBJD.

Não houve defesa. 

2 -PROCESSO Nº 006/2025: Denúncia: Denunciado – Univassouras, incursa no Art.191, III do CBJD. Auditor Relator- Dr. Delmiro Campos.
Resultado: “Por unanimidade de votos, multar o Clube Univassouras em R$5.000,00 reais por infração ao Art.191, III do CBJD”. O pagamento da multa aplicada deve ser comprovada nos autos, no prazo de até 10 dias, sob pena da imputação contida no Art. 223, do CBJD.

Funcionou na defesa do Univassouras Dr. Júlio Prudente Nogueira, que apresentou prova testemunhal do presidente do Clube.

Funcionou na defesa do Vôlei Mania Itaqua ( Terceiro Interessado), Dr. Edson Rafful Filho, que requereu a lavratura de acórdão. 

                                    Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2025.

                                                 Gabriela Moreira

                                                        Secretária
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